
 

 

 
 

 

 
 

Lei Complementar nº. 138 

De 27 de outubro de 2010. 
 

 

Acrescenta o parágrafo único no artigo 1º da lei 

nº. 2.534 de 07 de junho de 2010, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Valença RESOLVE: 

 
  

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº. 2.534, de 07 de junho de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º - Fica incorporado, passando a integrar para todos os efeitos 

legais, a remuneração salarial do cargo de cada servidor, o abono 
instituído pela Lei Municipal nº. 2.378/08, sendo 50% (cinqüenta por 

cento) a partir do mês de agosto de 2010 e 50% (cinqüenta por cento) 

em fevereiro de 2011.” 
 

Parágrafo único:  Fica o Poder Executivo autorizado a antecipar a 

incorporação da 2ª parcela do abono, conforme a disponibilidade de 

caixa. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 
      Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2010. 

 

 
Salvador de Souza    

                PRESIDENTE                                                 
 
 
Paulo Jorge César       José Reinaldo Alves Bastos 
  1º SECRETÁRIO                                                     2º SECRETÁRIO      
 
 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei 
Complementar. Extraiam-se cópias para as devidas publicações. 
Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 
 
 
 
 

Luiz Fernando Furtado da Graça  

     Prefeito em exercício 


